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DECRETO N 9 762 2 I 9 2 t-.1 •-= f l Lj deAI...Q.!iJ 1J 
de 23 de abril de 1992 · 

Dispõe sobre a criação de ele 
mento eco nômico e abertura de 

credito adicio nal no valor de 
Cr$ 170 . 000.000 ,00 

O Prefeito Munici~al de São Jo se dos Campos, 
no uso das atribuiçõ es que lhe confere os artigos 69 e 79 da Lei n9 4119 

de 09 de dezembro de 1991 e artigo 92, inciso IX da Lei Orgâ nica do Muni
cipio de 05 de abri I de 1990; 

O E C R E T A, 

Ar t. 19 Fica criado o elemento econômico 
3266 - Encargos de Outras Dividas no programa 1375033.2070 - Correção Mo
netãria do Depart amento de Serviços Bãsic os de Saú de da Secretar i a de Sa u 
de. 

Art. 29 - Fica aberto na Secretaria da Fazen 
da um credito adicional no valor de Cr$ 170.000.000,00 (c ento e setenta 
mi lh Ões de c ruzeiros ) destinado a suplementar as seg uintes dota ções do or 
çamento vigente: 

12.30 

12.30 - 0307021 . 2031 

12. 30 - 411 0 

13.20 

13.20-1375033 . 2070 
13.20-3266 
13.20 - 1375 428 . 2093 

13.20-3192 

SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
DEP ARTAMEN TO DE SERVIÇOS REGIONAIS 
Conservação de Prôprios e Logradouros 

Publicas 

Obras e Instalações 150.000 . 000,00 

SECRtTARIA DE SAODE 

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS B~SICOS 

DE SAODE 

Corre ção Monetãria 
Encargos de Outras Dividas 10.000.000, 00 

Despesas de Exercicios Anteriores 
Despesas de Exercicios 
Anteri ores 10.000 . 000,00 

Art . 39 - O credito aberto no artigo ante -
rior correra ~or con ta da anulação parcial das seguintes dotações do orç~ 

me nto vigente: 

08.20 
SECRETARIA DE OBRAS E 

DEPARTAMENT O DE OBRAS 

-
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cont. do decreto n9 7622/92 - fls. 02. 

08.20 - 1692575.1010 

08.20-4110 

13.20 

13.20-1375033.2070 

13.20-3267 

Corredores de Transporte 
Obras e Instalações 

SECRETARIA DE SAODE 

150.000 . 000,00 

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS B~SICOS 

DE SAODE 
Correção Monetãria 
Correção Monetãria sobre 
Operações de Credito por 
Antecipação da Receita 20.000.000.00 

Art . 49 - Este decreto entrarã em vigor na 
data de sua publicação. revogadas as disposições em contrãrio. 

Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 
23 de abril de 1992. r--

Jorge dos Santos 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos v1nte e três dias do mês deabril 
do ano de mil novecentos e noventa e dois. 

DFO/lira 


